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LEIN° 5.311 .DE 22 DEAGOSTODE20I9.  
(Projeto de Lei no 120/2019, do Ver. Natalino Antonio da Silva). 

Institui Fevereiro Laranja - Campanha de Conscientização sobre a 
Leucemia, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10  Esta Lei institui o Fevereiro Laranja - Campanha de 
Conscientização sobre a Leucemia, de alerta, orientação e diagnóstico de Leucemia, a ser 
realizado anualmente no mês de fevereiro. 

Art. 21  O Fevereiro Laranja - Campanha de Conscientização sobre a 
Leucemia tem por objetivo desenvolver atividades de esclarecimento sobre o diagnóstico e 
tratamento da Leucemia. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 22 de Agosto de 2019. "Ano 1420  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 


